
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIAPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO. CNPJ 51 405.23110001.16

Lf,I N' 1826 DE {X DE OUTUBRO DE 2025.

RICARDO MffSURO WATANABE, Prefeito Municipal de Mariápolis,
Estado de São Paulo, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU, e ele
SANCIONA E PROMULGA, a seguinte Lei com a redação final;

Artigo 10 Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir na contabilidade da Prefeitura um
crédito adicional suplementar, no valor de RS 827.000,00 (oitocentos e vinte e sete mil reais),
destinados ao reforço de dotações para os setores de saúde, educação, administraçâo,
obedecendo a seguinte classificação orçamentária:

018/25
036/2s
037t25
a46/25
a47Ds
05812s
103125

fizi25
t40125
TOTAL

04 I 2200032004. 339030 material consumo
I 236500042005.3 l90l I pessoal civil
1 236500M2005. 3 t 90 I 3 obrigação patronal
1236500042M0.31 90 I I pessoal civil
1236500042040.3 1 90 13 obrigação patronal
1 236 1 00052006.339030 material consumo
1 030 100 I 02037 339A30 material consumo
1 030 I 00 I 02417 .339339 outros serviços
1030 100 102062.31901 I pessoal civil

R$ 30.000,00
Rs 60.000,00
RS 25.000,00
R$ 62.000,00
Rs 35.000,00
R$ 30.000,00
Rs 50.000,00
R$ 500.000,00
Rs 35.000,00
R$ 827.000,00

Artigo 20 O valor do presente crédito adicional, sera coberto com os recursos provenientes da
anulaçâo parcial da seguinte veúa do orçamento vigÊnte:
08/25 061810002072.319011 pessoal civil RS 15.000,00
22125 MloZA0032004.3390M auxílios RS 5.000,00
32125 A412200032038.319094 indenização R$ 10.000,00
35125 9999999999999.999999 reservacontingência RS 300.000,00
53125 1236500O,12040.339039 ouüos serviços R$ 10.000,00
71125 1236100052007.339039 outros serviços RS 50.000,00
ll3l25 1030100102017.339339 outros serviços RS 50.000,00
120125 1030100102017.449A52 equipamentos RS 10.000,00
116125 1030100102017.449051 obras R§ 10.000,00
lrc/25 1030100102A17339A46 auxílios RS 10.000,00
123125 1030100102038.31901I pessoal civil R$150.000,00
126125 1030100102038.319094 indenização RS 4.700,00
136/25 l030100l02049.449052.equipamentos R§ 10.000,00
rcA/25 1030400122038.319011 pessoal civil RS 50.000,00
196125 4824400172034.319094 indenizaSo R$ 5.000,00
199125 0824400172048.339030 matçrial corrsumo RS 67.300,00
233125 15752A0222030.339039 outros serviços RS 70.000,00
Total R$ 827.000,00

Artiso 3" Fica autorizado a convalidacão das de nlaneiamento.
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Artigo 4" Esta Lei entraní em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal de Mariápolis, de outubro de 2025.

MITSURO WATANABE

Prefeito

Publicado e registrado na data supra e afixada no Átrio Municipal.

ANIELLY ALMEIDA
de
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